
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
PROCESSO  TC- 5795/04

CONSULTA formulada  pelo  Coordenador  Executivo  do 
Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos de Campina 
Grande,  Sr.  Valtecio  Brandão.  Toma-se  conhecimento  da 
Consulta  e  dá-se  resposta  nos  exatos  termos  da 
manifestação do Órgão Técnico de Instrução desta Corte.

PARECER   PN-TC - 09/

RELATÓRIO:

Versa  os  presentes  autos  sobre  CONSULTA  formulada  pelo  Coordenador 
Executivo do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos de Campina Grande, Sr. 
Valtecio Brandão, com o fulcro de saber: a) se o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos 
Difusos está obrigado ou não a remeter ao Tribunal de Contas do Estado, os balancetes 
mensais e a prestação de contas anual; b) se obrigatoriamente, as contas do FMDDD, 
deverão  ser  acompanhadas  de  apreciação  do  Conselho  Municipal  de  Defesa  do 
Consumidor; c) se o FMDDD poderá manter sob as suas custas financeiras um auxiliar 
para a Assessoria Contábil.

A DIAFI-DICIN apresentou o Relatório de fls. 57-59, datado em 17/07/2003, 
posicionando-se sobre a consulta formulada.

O  Órgão  Ministerial,  através  da  Procuradora  Geral  Ana  Terêsa  Nóbrega, 
compartilhou  com  o  entendimento  da  Auditoria  sugerindo  que  a  consulta  fosse 
respondida nos termos do pronunciamento do órgão técnico de instrução.

A DIAFI, através da DIAGM I, apresentou complementação de informações às 
fls. 81/82.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo recebimento da consulta e, no mérito, para que seja respondida 
nos  exatos  termos  do  relatório  do  Órgão  Técnico  de  Instrução,  às  fls.  57/59, 
devidamente ratificado pelo MPjTCE, parte integrante da decisão.

DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  TC  n°  5795/04,  os 
membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE/Pb), decidem, a 
unanimidade, na sessão plenária realizada nesta data, tomar conhecimento da consulta 
supra caracterizada e, no mérito, respondê-la nos termos do pronunciamento do Órgão 
Técnico  de  Instrução  deste  Tribunal,  às  fls.  57/59, parte  integrante  deste  Parecer, 



devidamente  ratificado  pelo  MPjTCE,  cujas  cópias  deverão  ser  encaminhadas  ao 
Consulente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
TCE-Plenário Ministro João Agripino

João Pessoa, 10 de maio de  

Conselheiro José Marques Mariz
Presidente

Cons.Subst. Antônio Gomes Vieira Filho Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes
Relator

Conselheiro Marcos Ubiratan G. Pereira Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho Conselheiro Fernando Rodrigues Catão

Fui presente,
Ana Terêsa Nóbrega

Procuradora Geral do Ministério Público junto ao TCE-Pb 
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